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- LEI N2 463 DE 10 DE JUNHO DE 1.991 - 

(DispOe sobre à criação de cargo no Quadro de Pessoal da 

Câmara Municipal e dá outras providencias 	  

ODETTE THEODORO CORRÊA, Prefeita Munici-

pal de Indiaporã, Estado de São Paulo, -

no uso das atribuições que lhe são confe 

ridas por Lei, etc 	  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de India 

por aprovou e eu Sansiono e promulgo a -

seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica criado no Quadro de Pes 

soai da Câmara Municipal, constante da Lei Municipal n2  431, de 23 

de março de 1.991, o Cargo de Assistente Técnico-Legislativo, de -

provimento em Comissão, de livre nomeação e exoneração pela Mesa da 

Câmara Municipal, com os vencimentos fixados na referência "5", Pa-
drão "A". 

Artigo 22) - Os cargos de Assistente Le-

gislativo e de Secretário Contador, criados pela Câmara Municipal,-

através da Lei acima mencionada, com os vencimentos fixados nas re-

ferencias "B" e "N", ficam com os vencimentos fixados nas referen-

cias "2", Padrão "A" e"16", Padrão "A", respectivamente, constante-

da Lei Municipal n2 434/90. 

Artigo 32) - As despesas com a execução -

da presente Lei, correrão, no presente exercício, por conta das do-

tações orçamentárias do Poder Legislativo. 

Artigo 42) - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 

12  de maio de 1.991. 

Artigo 52) - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Indiaporã, 10 de Junho de 1.991.- 

ODETTE 

- Prefeita Municipal - 

segue fls. 02 	  ... 



(LEI N2  463 - 10.06.91) 

Registado e publicado por afi 

de costume nesta Prefeitura M nicipa t  na data supra,  
regional no " JORNAL NA HORA ".  
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